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Introdução.

A finalidade deste tutorial é orientar, de forma clara e objetiva, o solicitante no

preenchimento do evento de viabilidade 998 - Protocolo de Reconsideração, do sistema

integrador do Estado de São Paulo, o portal VRE|REDESIM.

Acessando o VRE|REDESIM.

Para acessar o portal Integrador do Estado de São Paulo acesse o site do VRE|REDESIM

no link https://vreredesim.sp.gov.br/home.

Nessa página o solicitante tem acesso a diversas informações e serviços, para mais

informações consulte o Tutorial - Apresentação do Integrador Estadual, disponível no

endereço https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais.

Clique no botão de ação “Login via gov.br” no canto superior direito da página para

acessar a área logada do portal integrador.
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Autenticação através do login gov.br.

Após clicar em “Login via gov.br”, o solicitante deverá se autenticar através de uma

conta gov.br, que garante a identificação de cada cidadão que acessa os serviços digitais

do governo.

Para mais informações sobre o gov.br consulte o Tutorial: Apresentação do Login via

gov.br, disponível no endereço https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais.

Informe o número do CPF cadastrado no gov.br ou informe uma das opções de login,

podendo ser Banco do Brasil, Certificado digital (e-CPF) ou Certificado digital em nuvem.
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Área logada do portal VRE|REDESIM.

Após autenticado no portal VRE|REDESIM, o solicitante tem acesso as etapas necessárias

para abertura e regularização de empresa, através dos módulos de viabilidade, coletor

nacional (DBE), registro, inscrição tributárias e licenciamento, além do modelo de abertura

e legalização via sistema “Balcão Único”. Para mais informações sobre a área logada

consulte o Tutorial - Área Logada do Integrador, disponível no endereço

https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais.

Acesso Módulo de Viabilidade.

Após autenticado no portal integrador, o solicitante deverá acessar o módulo de

“Viabilidade”, para preenchimento dos eventos que necessitam passar previamente pelo

município, para verificar a viabilidade locacional e ou pelo órgão de registro, para verificar

a viabilidade para uso do nome empresarial

Para saber quais são os municípios conveniados a REDESIM consulte a lista em

http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/empresas_via-rapida_municipios.html.
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Módulo de Viabilidade.

Após clicar em viabilidade, o solicitante acessa o módulo de viabilidade, nesse módulo é

possível criar uma nova solicitação de viabilidade ou consultar a situação de um protocolo

de viabilidade já criado.

Clique em “Nova Viabilidade” para iniciar o preenchimento de um novo pedido.
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Protocolo de Reconsideração – Evento 998.

Após clicar em “Nova viabilidade”, o solicitante visualiza os eventos de viabilidade que são

coletados no portal VRE|REDESIM. Para esse tutorial selecione a opção 998 - Protocolo

de Reconsideração, marcando a caixa de seleção do evento, na sequência o solicitante

deverá informar no campo “Protocolo de Viabilidade Origem” o protocolo REDESIM

(SPP ou SPM) que foi indeferido no preenchimento anterior, também deverá preencher o

campo “Protocolo de Reconsideração”, com a chave de reconsideração que será

fornecida pela prefeitura do município onde o protocolo origem foi preenchido.

Ressaltamos que o evento 998 - Protocolo de Reconsideração é utilizado apenas pelos

municípios conveniados ao projeto do sistema VRE|MUNICIPAL, que disponibiliza para os

municípios a possibilidade de responder de forma automática, imediata e sem interação

humana o pedido de viabilidade locacional, para verificar se o município está incluso nesse

projeto contate a prefeitura caso identifique que a resposta de viabilidade necessite de nova

análise.

O protocolo de reconsideração só poderá ser utilizado quando o município fornece a chave

de reconsideração e, obrigatoriamente, o status do pedido que será novamente analisado

deverá ser “Viabilidade Não Aprovada” ou “Rejeitado pelo Solicitante”
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Para verificar o protocolo que deverá passar por nova análise de reconsideração deverá

consultar o pedido dentro do módulo de viabilidade, na opção “Consultar”.

Para mais informações sobre a consulta de viabilidade consulte o Tutorial de Viabilidade -

Consulta de Viabilidade, disponível no endereço https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais.

https://vreredesim.sp.gov.br/tutoriais
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Caso o solicitante tente informar uma chave inexistente, ou utilize a chave de reconsideração

para um protocolo que não está associado a essa chave de reconsideração, ou para

protocolos com status diferente de “Viabilidade Não Aprovada” e “Rejeitado pelo Solicitante”

será exibido na tela uma mensagem com a orientação.

Se a tentativa também for para um protocolo de um município não conveniado ao projeto do

VRE|MUNICIPAL a mensagem será apresentada em tela.
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Após informado o “Protocolo de Viabilidade Origem” e o “Protocolo de Reconsideração”

clique em “Avançar”, nas próximas páginas o solicitante vai identificar que todos os campos

vem fechados para edição.

Para fins de conhecimento, os primeiros dados apresentados são referente ao

enquadramento da empresa, a empresa pode vir enquadrada nas seguintes opções:

Microempresa – para empresas que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme artigo 3°,

I da Lei Complementar 123/06.

Empresa de Pequeno Porte – para empresas que aufira, em cada ano-calendário, receita

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme

artigo 3°, II da Lei Complementar 123/06.

Demais - para empresas que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

Microempreendedor Individual – Opção disponibilizada para que o MEI possa realizar a

viabilidade nos casos em que a Prefeitura solicita o procedimento.
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Informações referentes aos órgãos de registro são os próximos dados exibidos, os órgãos

podem ser:

Junta Comercial: O registro na JUCESP é para as empresas que possuem atividade

econômica organizada e voltada para a produção e circulação de bens ou de serviços, ou

seja, que exerce uma atividade empresarial. Nessa opção, deverá selecionar o tipo jurídico

da empresa.

Cartório de Registro de PJ (Pessoa Jurídica): O registro no Cartório, são para as empresas

de natureza simples, ou seja, aquelas em que os sócios exercem a suas profissões liberais,

de natureza particularmente pessoal ou que por lei determine que seu registro deva ser

realizado em cartório. Nessa opção, deverá selecionar o tipo jurídico da empresa.

OAB-SP (Ordem dos Advogados de São Paulo): O registro na Ordem dos Advogados do

Brasil – OAB é realizada pelas Sociedades de Advogados ou Sociedade Unipessoal de

Advocacia, conforme artigo 15 da lei n° 8.906/1994.

Ato Legal: Para constituição, alteração ou baixa que decorra de um Ato Legal, ou seja, que

decorra de legislação especifica, por exemplo a constituição da Junta Comercial do Estado

de São Paulo que é uma autarquia que decorreu da promulgação do Decreto n° 58.879 de

07/02/2013.
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No campo “Dados do Estabelecimento” as informações dentro do evento 998 - Protocolo de

Reconsideração também vem fechada para edição do solicitante.
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Os demais campos das sessões “Tipo de Unidade e Atividades do Estabelecimento”,

“Atividade(s) auxiliar(es)” e “Selecione a(s) forma(s) de atuação” também vem fechado,

recuperando o que foi preenchido no protocolo origem que foi reprovado na análise

automática de viabilidade.
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Na próxima página da coleta de viabilidade o único campo em aberto e a declaração:

“Declaro estar ciente que esta consulta de viabilidade tem a intenção exclusiva de abertura

de empresa”, o solicitante deverá marcar a opção estando ciência das informações.

Em “Solicitações cadastradas” o solicitante visualiza o resumo do pedido preenchido, se é

para empresa Matriz, UF, Município, Cep, Bairro, Logradouro, Número, Complemento e os

eventos selecionados.

Ressaltamos que mesmo que o evento selecionado seja o 998 - Protocolo de

Reconsideração o sistema vai recuperar os dados e o(s) evento(s) do preenchimento do

protocolo origem informado anteriormente.

No campo “Ação” o solicitante mesmo clicando na opção “Editar” o sistema não vai abrir os

campos para edição, apenas o solicitante é levado para a página anterior para rever os

dados recuperados do protocolo origem de viabilidade.

Cliquem em “Descartar Solicitação” caso não queira prosseguir ou clique em “Finalizar

Solicitação” para finalizar o processo.
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Importante destacar que ao finalizar o preenchimento do evento 998 - Protocolo de

Reconsideração o sistema não vai gerar novamente o mesmo protocolo REDESIM origem,

mas sim um novo protocolo, com os mesmo dados, mas com o resultado de análise

automática de viabilidade diferente.
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Como para o evento 998 - Protocolo de Reconsideração o resultado da análise de viabilidade

locacional ocorre de forma automática, o solicitante poderá consultar segundos após finalizar

o pedido, para isso na página “Detalhes da Solicitação” desça até o final e clique em “Voltar

para a consulta”, na sequencia informe o novo protocolo e clique em “Pesquisar”.
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Após consultado segundos depois o novo protocolo o solicitante vai verificar que a resposta

de viabilidade para o preenchimento do evento 998 - Protocolo de Reconsideração será

“Viabilidade Aprovada”.

Recomendamos que clique em “Detalhes” para verificar se a prefeitura incluiu alguma

restrição de viabilidade para esse processo, lembrando que as restrições deverão ser

atendida na forma da lei pelo responsável pela empresa ou pela pessoa jurídica.
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Protocolo de Reconsideração para protocolos Rejeitado pelo Solicitante.

Para alguns casos a resposta de viabilidade automática, quando o protocolo é consultado

no menu “Consultar” no item de Viabilidade, poderá ser apresentado para o solicitante o

status “Aguardando aprovação do solicitante”.

Nesses casos o solicitante deverá clicar no ícone “Aprovar Solicitação” para identificar a

resposta da análise municipal, também clicando em “Detalhes” é possível verificar o

resultado do pedido de viabilidade.
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Após clicar em “Aprovar Solicitação” o solicitante consegue verificar qual o resultado do

pedido de viabilidade, nessa página será informado a orientação “Atenção. Sua solicitação de

foi analisada pelo município! Para dar prosseguimento clique em “Aprovar Solicitação”, ou

clique em “Cancelar Solicitação” para descartar a solicitação” e, na sequência, o sistema

informa quais os dados que foram reprovados ou modificado pelo município.

Nessa etapa a prefeitura poderá apenas alterar o endereço para o correto na base cadastral

municipal ou em alguns casos a prefeitura poderá reprovar a instalação de atividades

econômicas e atividades auxiliares na empresa. Quando as atividades são recusadas, o

solicitante que estiver realizando um evento de inscrição ou alteração de atividade para

empresa deverá estar ciente que, ao clicar em “Aprovar Solicitação”, a atividade não fará

parte do CNPJ.
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Para verificar o motivo de recusa da atividade no pedido, ou para identificar as restrições,

contendo as condições e exigências informadas como condicionantes para a instalação da

atividade no local o solicitante pode clicar no ícone “Motivo” ou “Restrição”.

Caso o solicitante não concorde com a análise, ou esteja promovendo uma alteração ou

regularização de empresa, para atividades anteriormente aprovadas, deverá verificar se o

município está inserido no projeto do VRE|MUNICIPAL e verificar se é possível conceder o

protocolo de reconsideração para esses caso, caso a resposta seja sim o solicitante deverá,

dentro da página de aceite de análise de viabilidade, clicar na opção “Cancelar

Solicitação”.
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Após clicar em “Cancelar Solicitação” recomendamos que consulte novamente o protocolo

REDESIM na funcionalidade “Consulta” dentro do módulo de viabilidade.

Ao consultar o protocolo novamente o solicitante verifica que o status foi atualizado para

“Rejeitado pelo Solicitante”, o protocolo nesse status permite que o solicitante utilize o

protocolo fornecido pelo município, para realizar o preenchimento do evento 998 – Protocolo

de Reconsideração.
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De volta a tela de seleção de evento de viabilidade, selecione o evento “998 – Protocolo de

Reconsideração”, informe o protocolo que foi recusado pelo solicitante na etapa anterior e

informe a chave de reconsideração que será fornecida pela prefeitura.

Na sequencia basta seguir avançando as telas e finalizar o pedido clicando em “Finalizar”.

Lembrando que o novo protocolo será gerado com uma numeração diferente, esse novo

protocolo deverá ser consultado minutos depois para identificar se o resultado da viabilidade

foi informada como “Viabilidade Aprovada”, não se esquecendo de clicar no botão “Detalhes”

e verificar se a prefeitura restringiu ou condicionou a autorização de viabilidade mediante ao

comprimento de regras e ações que o responsável pela empresa deverá atender.



Para sanar qualquer dúvida ou problema apresentado, entrar em contato nos canais de

atendimento do portal VRE|REDESIM, disponíveis no endereço

https://vreredesim.sp.gov.br/contato.
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